
INDICAÇÃO Nº 
2323
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a instalação de um Posto da Junta Comercial em Santa Cruz do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA


A Associação Comercial e Empresarial de Santa Cruz do Rio Pardo é uma entidade bastante representativa, compondo seu quadro associativo de empresários locais, além de empresários de Espírito Santo do Turvo e São Pedro do Turvo, contando atualmente com um posto de certificação digital, ampliando, inclusive, o atendimento a empresários  de outros municípios, como Bernardino de Campos, Ipaussu, Piraju, Fartura, Óleo, Manduri e Chavantes.


Tal instalação irá atender em torno de 15.404 empresas, todas ativas, conforme informações obtidas na JUCESP.  Importante salientar que no mês de setembro foram abertas, na microrregião citada, 43 empresas que precisaram do atendimento inicial da JUCESP, sem contar outras que necessitam da entidade para providenciar arquivamentos.



Pelo exposto e atento às necessidades do Município de Santa Cruz do Rio Pardo e microrregião, encaminho a presente Indicação para análise dos órgãos competentes. 
 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


